
EXPOSIÇÃO DE MOTIVO 

Considerando que o Acórdão n. 24.011, de 21 de setembro de 
2009, contém erro material no registro de uma das datas deferidas para 
veiculação de propaganda político-partidária, de acordo com a grade 
informada pela Seção de Partidos Políticos (fl. 7), republico-o com a 
devida correção: onde constava o dia "27", passa a ser, "2£", mantendo-
se o inteiro teor da decisão consignadsr no acórjdão. yf 

Florianópolis, 12 de maioefe 2010 
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ACÓRDÃO N. 24011 

PROPAGANDA PARTIDÁRIA (PP) N. 16 - INSERÇÕES REGIONAIS - 2010 
Re la to r : Ju i z Leopoldo Augusto Brüggemann 
R e q u e r e n t e : Pa r t i do C o m u n i s t a d o Bras i l ( P C d o B ) 

- PROGRAMA POLÍTICO-PARTIDÁRIO - RÁDIO E 
TELEVISÃO - INSERÇÕES E M ÂMBITO ESTADUAL -
EXERCÍCIO DE 2010 - DEFERIMENTO. 

Observadas as disposições legais e normativas relativas à 
matéria, o defer imento do pedido de transmissão de inserções 
regionais de programa político-partidário gratuito, no rádio e na 
televisão, é medida que se impõe. 

V i s t o s , e t c , 

A C O R D A M o s J u i z e s d o T r i b u n a l R e g i o n a l E le i to ra l d e S a n t a 
C a t a r i n a , à u n a n i m i d a d e , e m de fe r i r o p e d i d o p a r a v e i c u l a r inserções, n o s t e r m o s d o 
v o t o d o Re la to r , q u e fica f a z e n d o pa r t e i n teg ran te d a decisão. 

S a l a d e Sessões d o T r i b u n a l R e g i o n a l E le i t o ra l . 

Florianópolis, 12 d e m a i o d e 2 0 1 0 . 
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R E L A T Ó R I O 

O Pa r t i do C o m u n i s t a d o Bras i l ( P C d o B ) r e q u e r autorização pa ra 
d i v u l g a r s e u p r o g r a m a pol ítico-parti dá ri o no p r ime i r o s e m e s t r e d o a n o d e 2 0 1 0 , 
m e d i a n t e inserções a s e r e m v e i c u l a d a s n o i n te rva lo d a programação d e e m i s s o r a s 
d e rádio e d e televisão d o E s t a d o d e S a n t a C a t a r i n a , n u m to ta l d e v i n t e m i n u t o s 
c a d a ( f l s . 2 -3 ) . ' ' 

O p e d i d o v e i o instruído-com os d o c u m e n t o s d e f l s . 4 - 5 . 

A Seção d e Par t i dos Políticos in fo r rnou q u e t o d a s a s d a t a s r e q u e r i d a s 
p a r a a divulgação d a p r o p a g a n d a n o mês d e j u n h o con f l i t a r i am c o m as c o n s t a n t e s 
e m r e q u e r i m e n t o s p r e c e d e n t e s , razão pe la q u a l f o r a m a d e q u a d a s e m c o n f o r m i d a d e 
c o m o critério d o d i a disponível m a i s próximo (ft. 7 ) , no c a s o , n o mês d e m a i o . 

A P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E le i t o ra l , po r s u a v e z , m a n i f e s t o u - s e p e l o 
d e f e r i m e n t o d o p e d i d o ( f ls . 9 e v e r s o ) . 

É o relatório. 

V O T O 

0 S E N H O R JUIZ SAMIR OSÉAS S A A D ( R e l a t o r ) : Sr . P r e s i d e n t e , o 
r e q u e r i m e n t o f o i p r o t o c o l i z a d o t e m p e s t i v a m e n t e e está. e m condições d e s e r 
a n a l i s a d o . 

A matéria e m e x a m e e n c o n t r a d i sc i p l i na n o art . 4 o , I, da Resolução 
T S E n. 2 0 . 0 3 4 / 1 9 9 7 , c o m a modificação fe i ta pe la Resolução T S E n. 2 2 . 5 0 3 / 2 0 0 6 , 
q u e a s s i m dispõe: 

Art. 4 o Os tr ibunais regionais eleitorais, apreciando requer imento subscr i to 
por representante legal dos órgãos partidários regionais, autorizarão, nas 
respect ivas circunscrições: 

1 - a utilização do tempo de vinte minutos por semestre, para inserções de 
trinta segundos ou u m minuto cada, ao part ido que tçnha func ionamento 
par lamentar, nos termos do artigo 57, inciso I, nos Estados onde , nas 
assembléias legislativas e nas câmaras dos vereadores, e legeram 
representante para a respect iva Casa e obt iveram um total de um por cento 
dos votos apurados na circunscrição, não compu tados os brancos e os nulos 
(Lei n° 9.096/95, art igo 57 , inciso III, alínea b combinado com inciso I, alínea 
b). 

E x t r a i - s e , d a le i tu ra d o r e f e r i d o d i spos i t i vo , q u e o p a r t i d o políjK» p a r a 
f a z e r j u s a o d i r e i t o d e u t i l i zar , e m âmbito e s t a d u a l , espaço n o rádio e na^Jauisão 
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p a r a transmissão, m e d i a n t e inserções, d e s e u programa-partidário, n e c e s s i t a r i a 
p r e e n c h e r q u a t r o r e q u i s i t o s , qua i s s e j a m : 

• 1) possuir o func ionamento par lamentar na Câmara dos Deputados, nos 
termos do art. 5 7 , 1 , da Lei n. 9.096/1995; 

2 ) ter eleito representante na Assembléia Legislat iva; 

3) ter eleito representante em alguma Câmara Municipal do Estado; e 

4) obter, nas eleições gerais, o total de um por cento dos votos apurados na 
circunscrição, não computado os brancos e os nulos. 

E n t r e t a n t o , a C o r t e S u p e r i o r E le i to ra l - a o a p r e c i a r r e c u r s o i n t e r p o s t o 
c o n t r a a decisão d e s t e T r i buna ) R e g i o n a l q u e h a v i a i n d e f e r i d o p e d i d o d e inserções 
r e g i o n a i s d o P a r t i d o C o m u n i s t a d o Bras i l ( P C d o B ) , po r ausência d e representação 
n a Assembléia L e g i s l a t i v a , - d e c l a r o u a i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e da pa r t e f i na l d a 
alínea " b " d o i n c i s o III d o ar t . 5 7 d a Le i n . 9 . 0 9 6 / 1 9 9 5 e r e c o n h e c e u o d i re i t o d a 
agremiação d e dispor, d o espaço n a mídia ( T S E . R E s p n. 2 1 . 3 3 4 , d e 1 1 . 3 . 2 0 0 8 ) . 

É o q u e s e d e p r e e n d e d o vo to d e v is ta d o M in i s t ro C e z a r P e l u s o , cu j o 
e x c e r t o t r a n s c r e v o p o r p e r t i n e n t e : 

[...] A lei regu lamentadora do art. 17, § 3 o , da Constituição da República, há 
de garantir mínimo e razoável acesso ao rádio e à televisão; a tender ao 
princípio da igualdade e, também, ao fundamento dO plural ismo político (art. 
1 o , V, da Constituição da República), sustentáculo do direito da minor ia. 

[...] 

Pelo exposto , voto pelo provimento do recuso, para que seja declarada a 
inconst i tucional idade da expressão "onde ha jam atendido ao disposto no 
inciso I, b", constante da parte f inal da alínea b do inciso III do art. 57 da Lei 
n. 9 .096/1995 [...]. 

D i a n t e d e s s a decisão, f o r a m a f a s t a d a s , p a r a f i ns d a concessão d o 
a c e s s o g r a t u i t o a o rádio e à televisão, as exigências l ega i s d e p o s s u i r 
representação p a r l a m e n t a r na Assembléia L e g i s l a t i v a e n a Câmara M u n i c i p a l , b e m 
c o m o d e o b t e r votação mínima na circunscrição r e g i o n a l , r e m a n e s c e n d o s o m e n t e a 
exigência d o r e q u i s i t o d o f u n c i o n a m e n t o p a d a m e n t a r n a Câmara d o s D e p u t a d o s , o 
q u a l r e s t o u a t e n d i d o p e l o r e q u e r e n t e , c o n f o r m e certidão d e f l . 5 . 

Também deverão se r o b s e r v a d a s as d e m a i s r eg ras p r o c e d i m e n t a i s 
e s t a b e l e c i d a s , pe la Resolução T S E n. 2 0 . 0 3 4 / 1 9 9 7 . A s s i m , e m v i r t u d e d o q u e dispõe 
o ar t . 2 o , § 3 o , as inserções d e v e m sér v e i c u l a d a s às s e g u n d a s , q u a r t a s e s e x t a s -
f e i r a s , c a b e n d o a o próprio r e q u e r e n t e leva r a o c o n h e c i m e n t o d a s e t rassoras 
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e s c o l h i d a s , c o m a antecedência d e q u i n z e d i as d o início d a s transmissões, a 
decisão q u e a u t o r i z o u a veiculaçãò. 

A produção d o mate r ia l a se r e n t r e g u e a c a d a e m i s s o r a - e m 
c o n f o r m i d a d e c o m o d i s p o s t o n o art . 7 B da c i t a d a Resolução - é d e e x c l u s i v a 
r e s p o n s a b i l i d a d e d o pa r t i do , i n c u m b i n d o a e s t e , a i n d a , a e n t r e g a d a s f i tas 
magnéticas c o m a s gravações, c o m a antecedência d e 2 4 (v in te e q u a t r o ) h o r a s d o 
início d a transmissão. 

A d e m a i s , c o n f o r m e p r e s c r e v e o § 4 o d o ar t . 2 o d a c i t a d a resolução -
a c r e s c e n t a d o p e l a Resolução n . 2 0 . 8 4 9 / 2 0 0 1 - , há q u e s e o b s e r v a r q u e : " n o início e 
n o f i m d a s transmissões e m c a d e i a , dever-se-á t raze r , c o m preservação d o t e m p o 
r e s e r v a d o a o s p a r t i d o s , a identificação da agremiação responsável e a menção à 
Le i n . 9 . 0 9 6 / 1 9 9 5 , q u e d e t e r m i n o u a veiculaçãò". 

R e s s a l t a - s e , po r f i m , q u e não fo i possível de fe r i r a veiculaçãò e m 
t o d a s a s d a t a s r e q u e r i d a s , razão pe la q u a l h o u v e n e c e s s i d a d e d e adequação d o 
p e d i d o , o b s e r v a n d o - s e o critério d a o r d e m d e p r o t o c o l o , c o n f o r m e informação d e f l . 
7, e l e v a n d o - s e e m consideração, a i n d a , q u e s o m e n t e p o d e m se r a u t o r i z a d a s até 
d e z inserções d e t r in ta s e g u n d o s o u c i n c o d e u m m i n u t o po r d i a , a t e o r d o d i s p o s t o 
n o ar t . 2 o , § 3 o , d a Resolução T S E n. 2 0 . 0 3 4 / 1 9 9 7 . 

D i a n t e d o e x p o s t o , de f r ro o p e d i d o f o r m u l a d o p e l o Pa r t i do C o m u n i s t a 
d o Bras i l ( P C d o B ) p a r a veiculaçãò d e inserções e s t a d u a i s n o p r i m e i r o s e m e s t r e d e 
2 0 1 0 , o b s e r v a n d o - s e a s e g u i n t e distribuição: 

Mês de maio: nos dias 7 e 10, sete inserções diárias de trinta segundos 
cada; 12, oito inserções de trinta segundos; e 14, 26 e 28, seis inserções 
diárias de trinta segundos cada, totalizando vinte minutos. 

É c o m o v o t o . 



Ç^wátwva/ ^/eifora/de ó^an/a ^afavina, 

EXTRATO DE ATA 

PROPAGANDA PARTIDÁRIA N° 16 (37766-03.2009.6.24.0000) - (2010) -
PROPAGANDA PARTIDÁRIA 
RELATOR: JUIZ LEOPOLDO A U G U S T O BRÜGGEMANN 
REQUERENTE(S) : PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL 
A D V O G A D O ( S ) : LUCIANO Z A M B R O T A 

PRESIDENTE DA SESSÃO: JUIZ NEWTON TRISOTTO 
PRESIDENTE PARA A REPUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO: JUIZ IRINEU JOÃO DA SILVA 
P R O C U R A D O R REGIONAL ELEITORAL: CLÁUDIO DUTRA FONTELLA 

Decisão: foi republ icado o Acórdão n. 24 .011 , referente a este processo. Presentes os 
Juizes Ir ineu João da Silva, Júlio Gui lherme Berezoski Schattschneider, Rafael de Ass is 
H o m , Oscar Juvêncio Borges Neto, Cláudia Lambert de Faria e Leopoldo Augusto 
Brüggemann. 

SESSÃO DE 12.05.2010. 


